
PREFE1[TURA MUNIC1[PAL DE lBOTUCA1['U 

ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI N° 6.438 
de 4 de abril de 2023. 

"Dispõe sobre denominação de próprio 

municipal n. 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito 
Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominado de "Márcio Antonio Nunes ", o CEI - Centro de Educação Infantil, 
localizado na Rua Faustino José, nO 53, no Conjunto Habitacional "Engenheiro BIasi". 

Ali. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ali. 3° Fica revogada a Lei 5.472, de 2 1  de maio de 20 13. 

Botucatu, 4 de abril de 2023. 

Mário 'Eduardo Pal'dini A seca 

/ 
Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 4 de abril de 2023 - 167° ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu. 
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